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Art. 6º - Para celebração do TCCE, caberá à empresa ou consórcio
de empresas apresentar requerimento por meio de processo adminis-
trativo (SEI-RJ) junto à SEENEMAR, informando a modalidade de
compensação energética escolhida na forma do Art. 4º e 5º, incluindo
os documentos pertinentes, quando for o caso, bem como:

I- número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF, e data
de nascimento dos representantes legais;
II-cópia da Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação
- CNH; ou passaporte brasileiro ou Carteira do Registro Nacional Mi-
gratório dos signatários;
III- número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;
I V- cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente
atualizado e registrado, se o empreendedor for pessoa jurídica de di-
reito privado;
V- cópia da ata de eleição da diretoria devidamente registrada, ou da
publicação do ato de nomeação da autoridade signatária, se o em-
preendedor for pessoa jurídica de direito público; e
VI- procuração com poderes específicos e documentos pessoais do
procurador, além dos documentos exigíveis para o requerente outor-
gante, nos casos em que o requerente opte por atuar no processo
por intermédio de procurador.

§ 1º  - O requerimento deverá ser objeto de análise técnica pela SE-
ENEMAR, a quem caberá providenciar a minuta do TCCE.

§ 2º - Caso a modalidade requerida seja a execução direta, poderá a
SEENEMAR suscitar esclarecimentos sobre o Projeto Conceitual e o
Plano de Trabalho apresentados.

§ 3º - A suscitação referida no § 2º deverá vir acompanhada de Nota
Técnica explicativa sobre a aprovação ou reprovação, os quesitos
avaliados e o potencial de desenvolvimento do setor de energia do
projeto.

§ 4º  - Em caso de reprovação, a Nota Técnica referida no § 3º de-
verá conter, minimamente:

a) Descrição da não necessidade da contratação, com base de dados
fornecidos obrigatoriamente pelo Operador Nacional do Sistema Elé-
trico indicando expressamente a impossibilidade do projeto, para os
projetos de acordo com o inciso I do Art. 3º.
b) Pesquisa de preço realizada via Portal de Compras do Governo
Federal, indicando que existem possibilidade de serviços e contrata-
ções com preços mais baixos e com qualidade similar.
c) Justificativa técnica e econômica da reprovação, com base em da-
dos do Instituto Brasileiro de Geografia, do Ministério do Trabalho e
Emprego, do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Mi-
nistério de Minas e Energia; e com base na Agência Nacional de
Energia Elétrica.
d) Relação de desconformidades do projeto com a legislação vigente,
com justificativa e necessidade de ajustes para adequar à legislação
vigente.

§ 5º - A reprovação do projeto não pode conter caráter discricionário
de seleção e/ou de preferências do gestor público, sendo o mesmo
passível de penalidades por improbidade, caso a justificativa de re-
provação não seja suficiente.

§ 6º - Em caso de confirmação de reprovação do Projeto Conceitual
e/ou do Plano de Trabalho, será oportunizado ao requerente, uma úni-
ca vez, a sua retificação e/ou substituição do projeto.

§ 7º - Após a aprovação da minuta do TCCE pelas partes, o TCCE
será assinado e publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro.
Art. 7º - Após publicação do TCCE no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, independente para que modalidade seja a execução do
projeto, o compromissário deverá abrir conta bancária a ser movimen-
tada pelo próprio, depositar os recursos previstos para o investimento
quando se tornarem exigíveis e disponibilizar, mensalmente, o extrato
bancário à Secretaria de Estado de Fazenda e à Secretaria de Estado
de Energia e Economia do Mar.

§ 1º - O valor da contrapartida se torna exigível somente no primeiro
dia útil após o ano de apuração e após a celebração do TCCE.

§ 2º - O valor da contrapartida poderá ser utilizado para investimentos
de Renda Fixa de Curto Prazo baseado em títulos públicos federais
ou privados pré-fixados, títulos públicos federais ou privados indexa-
dos à taxa SELIC, a outra taxa de juros ou a índices de preços; e em
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais; a
partir do momento em que o mesmo não está sendo usado para em-
penho de projetos ou desembolsos, com seu rendimento podendo ser
revertido para o operador titular da conta, com o risco deste inves-
timento correndo por conta do operador titular da conta e o projeto
base restando o valor monetário fixado anteriormente ao devido, in-
dependente da desvalorização ou valorização da moeda.

§ 3º  - O cronograma de execução do projeto ou de desembolso, que
deverá ser de no máximo 1(um) ano, poderá ser prorrogável pelo
mesmo período, desde que haja justificativa.

§ 4º - Na modalidade direta, para realizar o projeto, o compromissário
poderá contratar bens ou serviços diretamente de pessoas físicas ou
jurídicas, incorrendo por sua própria conta e risco com todos os cus-
tos e riscos em formar consórcios de empresas ou celebrar contratos
de parcerias público-privadas com outros órgãos ou entidades da ad-
ministração pública.

§ 5º - A demanda para aquisição de bem ou serviço, na modalidade
indireta, após a celebração do TCCE, dar-se-á por meio da emissão e
envio ao compromissário de Solicitação de Aplicação de Recursos -
SAR, que é o documento por meio do qual a Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar, respeitando o cronograma de execução
e as descrições das atividades previstas no Plano de Trabalho, so-
licita ao compromissário a aquisição, o fornecimento de bens ou a
prestação de serviços com os devidos detalhamentos, especificações
técnicas e cronogramas específicos.

§ 6º - O compromissário deverá realizar pesquisa de mercado ou pro-
cedimento similar e submeterá à Secretaria de Estado de Energia e
Economia do Mar, mostrando, em relatório, o motivo da seleção de
proposta escolhida ser a mais vantajosa.

§ 7º  - A elaboração de projeto executivo de obras deverá vir acom-
panhada de três propostas de empresas de engenharia ou arquitetura
à Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar, conforme cro-
nograma estabelecido no TCCE.

§ 8º - Caberá à Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar
analisar o relatório de contratos vigentes, sistema de pesquisas de
preços e do interesse público do projeto.

§ 9º - O compromissário procederá à aquisição de bens e serviços ou
realização de obras de acordo com o relatório aprovado pela Secre-
taria de Estado de Energia e Economia do Mar.

§ 10 - A Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar deverá
acompanhar e fiscalizar o cumprimento do TCCE pelo compromissário
mediante:

I- verificação efetiva de execução dos serviços ou entrega dos bens,
conforme as especificações previstas;
II- atesto das notas fiscais oriundas da prestação dos serviços ou en-
trega dos materiais;
III- registro das circunstâncias ensejadoras de eventual atraso ou des-

cumprimento do cronograma pactuado e das providências adotadas
para solucionar os problemas identificados;
I V- a instrução do processo com os documentos e demais elementos
tidos como relevantes para a verificação quanto ao cumprimento do
TCCE; e
V- recebimento dos bens e adoção das providências pertinentes ao
registro patrimonial dos bens recebidos.

§ 11 - Caso os bens e serviços não atendam ao descrito no projeto
conceitual e seu plano de trabalho, compete à Secretaria de Estado
de Energia e Economia do Mar devolvê-los e solicitar os ajustes ne-
cessários, cabendo ao compromissário suportar ou repassar ao forne-
cedor ou contratado os custos com a devolução, excluída a possibi-
lidade de dedução dessas despesas do valor previsto para ação.

§ 12 - Fica vedada a indicação, pela administração pública ou por
qualquer um de seus agentes, de pessoas físicas ou jurídicas para
participarem da execução do projeto, aplicando-se em caso de des-
cumprimento deste preceito, as sanções administrativas, civis e crimi-
nais cabíveis.
Art. 8º - Os custos relacionados ao monitoramento, fiscalização e
avaliação da execução do plano de trabalho e o que está contido no
TCCE correrão por recursos próprios da Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar, que deverá, por meio da Subsecretaria
Executiva, enviar uma previsão de custeio destas atividades no orça-
mento anual da Secretaria, bem como manter a agenda destas ati-
vidades atualizadas e disponibilizadas em processo administrativo pró-
prio, devendo correr em apenas 1(um) processo administrativo ao ano
todas as viagens a serem realizadas para este fim.

Parágrafo Único - Fica vedada a utilização dos recursos de compen-
sação energética para este fins de viagens, diárias e deslocamentos
do previsto no caput deste artigo.
Art. 9º - Fica vedada a dedução de despesas indiretas decorrentes
dos contratos que o compromissário vier a celebrar com terceiros com
recursos da compensação energética.

Parágrafo Único - O compromissário responderá por qualquer prejuí-
zo que direta ou indiretamente cause em consequência das atividades
previstas no caput deste artigo, seja por ação ou omissão de seus
prepostos ou de terceiros que venham a ser contratados.
Art. 10 - O compromissário deverá enviar à Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar, por meio de Ofício a ser anexado em
processo administrativo a parte, os extratos de depósito para o caso
de emprego da modalidade de investimento POR MEIO DE FUNDO.

Parágrafo Único - Com a comprovação do efetivo depósito e de sua
conformidade com o valor declarado como devido, a Secretaria de Es-
tado de Energia e Economia do Mar emitirá o termo de quitação es-
pecificando a quitação concedida ao período abrangido pelo TCCE.
Art. 11 - A inexecução da totalidade dos recursos do TCCE celebra-
do, exceto em decorrência de não execução por parte da Secretaria
de Estado de Energia e Economia do Mar, implicará na escolha obri-
gatória na modalidade de investimento POR MEIO DE FUNDO, sendo
o depósito necessário ser feito em parcela única.
Art. 12 - Fica possibilitado, mediante justificativa e expressa manifes-
tação das partes com antecedência mínima de 30(trinta) dias do ter-
mo final de vigência do TCCE, a implementação de ampliação de pra-
zo de implementação de projeto por até 12(doze) meses.

Parágrafo Único - Durante sua vigência, o TCCA poderá ser modi-
ficado por termo aditivo, considerando a possibilidade de alteração
quantitativa e qualitativa.
Art. 13 - O compromissário deverá comprovar, bimestralmente, os va-
lores efetivamente despendidos no projeto durante a pós a sua im-
plementação e sua conformidade com os preços praticados no mer-
cado.
Art. 14 - Com a comprovação do efetivo dispêndio nos projetos pela
Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar e de sua con-
formidade com os preços praticados no mercado apresentados pelos
compromissários, a Secretaria de Estado de Energia e Economia do
Mar emitirá termo de quitação especificando a quitação concedida ao
período abrangido pelo projeto como um todo.
Art. 15 - O compromissário assumirá tanto os riscos quanto os lucros
obtidos pela implementação direta de projetos de compensação ener-
gética, não sendo responsabilidade da Secretaria de Estado de Ener-
gia e Economia do Mar a fiscalização da geração de lucros por parte
do empreendimento comissionado, ficando esta última responsável
apenas por fiscalizar o interesse público e o impacto econômico do
projeto.

Parágrafo Único - O Estado poderá, nos termos da legislação vigen-
te, se valer de certificações e créditos ambientais gerados pelos pro-
jetos contemplados pelos recursos previstos neste Decreto.
Art. 16 - A ausência de celebração do TCCE ou seu descumprimento
será comunicado à Secretaria de Estado de Fazenda, para fins do
disposto no art. 8º da Lei Estadual nº 10.456, de 2024.
Art. 17 - O valor a ser investido à título de contrapartida para fins da
compensação energética deverá ser corrigido monetariamente pela
Unidade Fiscal de Referência - UFIR/RJ, a contar de 1º(primeiro) de
janeiro do ano-base de cálculo subsequente, na hipótese de:

I- não ter sido celebrado o TCCE até 31(trinta e um) de dezembro do
ano de apuração, exceto em caso de inexecuções por parte do Go-
verno do Estado; e

II- inobservância dos prazos de implantação do projeto fixado no TC-
CE, exceto em caso de inexecuções e descumprimento de rpazos por
parte do Governo do Estado.

Parágrafo Único - Todos os prazos descritos neste processo para
qualquer etapa de ação do Governo do Estado do Rio de Janeiro se-
rão de 7(sete) dias úteis, incorrendo em sanções administrativas no
caso do seu descumprimento.
Art. 18 - Todos os projetos implementados para fins de compensação
energética deverão ser consolidados em banco de projetos energéti-
cos a que se dará publicidade em portal eletrônico do próprio governo
do Estado, podendo a empresa realizar o mesmo em seu sítio ele-
trônico.

Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2658001

*DECRETO Nº 49.689 DE 25 DE JUNHO DE 2025

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESAS, A
ESTRUTURA BÁSICA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-210001/029888/2025, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- que a reforma administrativa da estrutura organizacional desta Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária trará para o Estado
do Rio de Janeiro maior eficiência nos atos de gestão;

- a necessidade de adequação da estrutura organizacional às dispo-
sições constantes da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984;

- a exigência de adaptações frente às alterações ocorridas por meio
do Decreto nº 47.926 de 19/01/2022, Decreto nº 47.997 de
18/03/2022, Decreto nº 48.103 de 30/05/2022; Decreto nº 48.279 de
19/12/2022; Decreto nº 48.645 de 18/08/2023; Decreto nº 48.828 de
01/12/2023; Decreto nº 49.163 de 21/06/2024; Decreto nº 49.244
de14/08/2024; e Decreto nº 49.340, de 22/10/2024;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da Administração Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica consolidada, sem aumento de despesa, a estrutura bá-
sica organizacional da Secretaria de Estado de Administração Peni-
tenciária - SEAP, conforme Anexo I ao presente Decreto.

§1º - Ficam alteradas, sem aumento de despesas, as nomenclaturas
das unidades administrativas, conforme Anexo II ao presente Decre-
to.

§2º - Ficam criadas, sem aumento de despesas, as unidades admi-
nistrativas, conforme Anexo III ao presente Decreto.

§3º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, as unidades ad-
ministrativas, conforme Anexo IV ao presente Decreto.

§4º - Ficam extintos o Serviço de Portaria Unificada das Unidades Pri-
sionais de Média Complexidade de Gericinó e a Assessoria Especial
da Subsecretaria Geral.

§5º - As atribuições do extinto serviço, nos termos do parágrafo an-
terior, serão absorvidas pela Divisão Operacional das Unidades Prisio-
nais de Alta Complexidade de Gericinó, a qual passará a ser deno-
minada de Divisão Operacional de Gericinó.

§6º - Fica transferida para a Secretaria de Polícia Militar a Unidade
Prisional da Polícia Militar.

Art. 2º - Ficam transformadas, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão, conforme o Anexo V ao presente Decreto.

Parágrafo Único - Em consequência do caput, consideram-se exone-
rados os atuais ocupantes dos cargos mencionados no Anexo V ao
presente Decreto.

Art. 3º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomencla-
turas do cargo em comissão, conforme Anexo VI ao presente Decre-
to.

Art. 4º - A Secretária de Estado de Administração Penitenciária, no
prazo de 90 (noventa) dias, adotará as medidas necessárias para a
atualização do Regimento Interno, nos termos do art. 11, do Decreto
nº 37.266, de 31 de março de 2005, de forma a adequá-lo ao pre-
sente Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA terá a seguinte estrutura básica:

I - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA A SECRETÁ-
RIA DE ESTADO

1 - Gabinete da Secretária
1.1 - Chefia de Gabinete
1.1.1 - Assessoria Técnica Administrativa
1.1.2 - Museu Penitenciário
1.1.2.1 - Divisão de Documentação e Acervo
1.1.2.2 - Divisão Cultural e de Memória da Ilha Grande
1.1.3 - Academia de Polícia Penal
1.1.3.1 - Coordenação de Gestão Técnica Educacional
1.1.3.1.2 - Divisão Administrativa Educacional
1.1.3.1.3 - Divisão de Estudos, Pesquisa e Publicação
1.1.3.1.4 - Divisão de Planejamento e Projetos
1.1.3.1.5 - Divisão de Psicologia, Mediação e Justiça Restaurativa
1.1.3.2 - Coordenação de Instrução Especializada
1.1.3.2.1 - Divisão de Administração
1.1.3.2.2 - Divisão de Armamento e Tiro
1.1.3.2.3 - Serviço Avançado de Treinamento Especializado da Ilha
Grande
1.1.3.2.4 - Divisão de Saúde, Bem Estar e Qualidade de Vida
1.1.3.3 - Secretaria Acadêmica
1.1.3.3.1 - Serviço de Controle de Alunos
1.1.3.4 - Coordenação Administrativa
1.1.3.4.1 - Divisão de Infraestrutura
1.1.3.4.2 - Divisão de Eventos Culturais
1.1.3.5 - Coordenação Pedagógica
1.1.3.5.1 - Divisão de Planejamento e de Ensino à Distância
1.1.4 - Superintendência de Recursos Humanos
1.1.4.1 - Serviço de Primeiro Atendimento
1.1.4.2 - Assessoria Técnica de Gestão de Pessoal
1.1.4.3 - Assessoria de Controle de Cargos em Comissão
1.1.4.4 - Assessoria Técnica de Cuidados Especiais e Qualidade de
Vida do Servidor
1.1.4.4.1 - Serviço de Capelania
1.1.4.4.2 - Comitê Da Mulher Policial Penal
1.1.4.5 - Coordenação de Comando e Controle de Pagamento
1.1.4.5.1 - Serviço de Atendimento aos Servidores Ativos
1.1.4.5.2 - Serviço de Atendimentos aos Inativos, Cotistas e Pensio-
nistas
1.1.4.5.3 - Serviço de Apoio Administrativo
1.1.4.5.4 - Divisão de Direitos e Vantagens
1.1.4.5.4.1 - Serviço de Concessão de Licença Prêmio
1.1.4.5.4.2 - Serviço de Controle de Expedição de Certidões
1.1.4.5.4.3 - Serviço de Controle de Averbação de Tempo de Serviço
1.1.4.5.5 - Divisão de Controle de Frequência e Lotação
1.1.4.5.5.1 - Serviço de Atendimento aos Servidores Ativos
1.1.4.5.5.2 - Serviço de Apoio Administrativo
1.1.4.5.6 - Divisão de Controle de Regime Adicional de Serviço
1.1.4.5.6.1 - Serviço de Composição de Folha de Pagamento
1.1.4.5.6.2 - Serviço de Registro de Escalas
1.1.4.6 - Coordenação de Concursos e Seleção
1.1.4.6.1 - Serviço de Controle e Preparo de Atos
1.1.4.6.2 - Serviço de Habilitação e Controle de Investidura
1.1.4.6.3 - Serviço de Controle de Publicações Oficiais
1.1.4.6.4 - Serviço de Identificação Funcional
1.1.4.6.5 - Divisão de Cadastro e Assentamentos Funcionais
1.1.4.6.5.1 - Serviço de Controle de Arquivos
1.1.4.6.5.2 - Serviço de Instrução Processual
1.1.4.6.5.3 - Serviço de Acompanhamento de Publicações Oficiais
1.1.4.6.6 - Divisão de Promoção Funcional
1.1.4.6.6.1 - Serviço de Promoção
1.1.4.6.6.2 - Serviço de Confirmação Funcional
1.1.4.7 - Coordenação de Atendimento ao Servidor Aposentado
1.1.4.7.1 - Serviço de Lavraturas de Apostilas
1.1.4.7.2 - Serviço de Análise Processual
1.1.4.7.3 - Serviço de Primeiro Atendimento
1.1.4.8 - Coordenação de Assistência à Saúde da Polícia Penal

1.2 - Subsecretaria Geral
1.2.1 - Assessoria de Planejamento e Gestão
1.2.2 - Assessoria de Controle e Monitoramento de Câmeras
1.2.3 - Superintendência de Operações Especiais
1.2.3.1 - Divisão de Administração
1.2.3.2 - Coordenação de Operações Especiais
1.2.3.2.1 - Centro de Comunicação Penitenciária
1.2.3.2.2 - Serviço de Operações de Escolta
1.2.3.2.2.1 - Seção de Escolta de Gericinó
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 27 de Junho de 2025 às 06:22:54 -0300.



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� �
 � �
�
� ��
 � ���	� 


���	����
�� � �� �� ����� �� ����

1.2.3.2.2.2 - Seção de Escolta do Grande Rio
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.3 - Seção de Escolta de Niterói
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.4 - Seção de Escolta de Japeri
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.5 - Seção de Escolta de Volta Redonda e Resende
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.6 - Seção de Escolta de Magé
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.7 - Seção de Escolta de Campos dos Goytacazes
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.8 - Seção de Escolta de Itaperuna
Setor I de Turma de Inspetor
Setor II de Turma de Inspetor
Setor III de Turma de Inspetor
Setor IV de Turma de Inspetor
1.2.3.2.2.9 - Serviço de Escolta e Custódia do Complexo de Benfica
1.2.3.2.3 - Grupamento de Intervenção Tática
1.2.3.2.4 - Grupamento de Operações com Cães
1.2.3.2.5 - Grupamento de Serviço de Segurança Externa
1.2.3.2.5.1 - Seção de Segurança Externa de Gericinó
1.2.3.2.5.2 - Seção de Segurança Externa do Grande Rio
1.2.4.2.5.3 - Seção de Segurança Externa da Grande Niterói
1.2.3.2.5.4 - Seção de Segurança Externa de Norte e Noroeste
1.2.3.2.6 - Grupamento Tático Móvel
1.2.3.2.6.1 - Serviço de Aeronaves Remotamente Pilotadas
1.2.3.2.6.2 - Unidade de Portaria Central
1.2.3.2.6.3 - Unidade de Scanner Corporal Central
1.2.4 - Coordenação de Videoconferência
1.2.4.1 - Serviço de Apoio Administrativo
1.2.4.2 - Núcleo AUDIVIRT PG
1.2.4.3 - Núcleo AUDIVIRT GR
1.2.4.4 - Núcleo AUDIVIRT NI
1.2.4.5 - Núcleo AUDIVIRT NN
1.2.4.6 - Núcleo AUDIVIRT COOFEMCI
1.2.4.7 - Núcleo AUDIVIRT Japeri e Sul Fluminense
1.2.4.8 - Divisão de Audiências Virtuais
1.2.4.9 - Divisão de Oitivas Virtuais
1.2.5 - Divisão de Recaptura
1.2.6 - Divisão de Recambiamento
1.3 - Assessoria Jurídica
1.4 - Assessoria de Comunicação Social
1.5 - Assessoria de Integridade Pública
1.6 - Unidade de Controle Interno
1.7 - Ouvidoria
1.8 - Protocolo Geral
1.9 - Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários
1.9.1 - Divisão Operacional de Segurança Institucional
1.9.2 - Divisão Administrativa de Segurança Institucional
1.9.3 - Divisão de Segurança de Dignitários
1.9.3.1 - Unidade Especial de Proteção de Autoridades
1.9.3.2 - Unidade de Ações Preventivas

II - ÓRGÃO DE INTELIGÊNCIA
1 - Subsecretaria de Inteligência do Sistema Penitenciário
1.1 -Superintendência Especial de Integração e Assuntos Internos
1.2 -Assessoria de Suporte Técnico
1.3 - Superintendência de Contrainteligência
1.4 - Superintendência de Ações Especializadas
1.5 - Superintendência de Inteligência Eletrônica
1.5.1 - Serviço de Inteligência Cibernética
1.5.2 - Serviço de Recuperação de Dados
1.6 - Superintendência de Inteligência
1.7 - Escola de Inteligência Penitenciária
1.7.1 - Coordenação Administrativa
1.7.2 - Coordenação Pedagógica-Doutrinária
1.8 - Divisão de Informática
1.9 - Divisão Administrativa
1.10- Núcleo de Inteligência do Grande Rio
1.11 - Núcleo de Inteligência de Gericinó
1.12 - Núcleo de Inteligência de Niterói
1.13 - Núcleo de Inteligência de Japeri
1.14 - Núcleo de Inteligência do Norte e Noroeste
1.15 - Núcleo de Inteligência do Sul Fluminense
1.16 - Núcleo de Inteligência do Leste Fluminense
1.17 - Serviço de Pesquisa e Acompanhamento Processual

III - ÓRGÃO DE CORREIÇÃO
1 - Corregedoria Geral
1.1 - Subcorregedoria Geral
1.1.1 - Assessoria Técnica Especial
1.1.2 - Superintendência de Correição e Inteligência
1.1.2.1 - Coordenação de Correição do Gericinó
1.1.2.2 - Coordenação de Correição de Grande Rio
1.1.2.3 - Coordenação de Correição do Grande Niterói
1.1.2.4 - Coordenação de Correição do Norte Noroeste
1.1.3 - Coordenação de Análise e Instrução Processual
1.1.3.1 - Divisão de Processos Administrativos Disciplinares
1.1.3.2 - Divisão de Processos Administrativos de Sindicância
1.1.4 - Superintendência das Comissões Permanentes de Inquéritos
Administrativos
1.1.4.1 - 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo
1.1.4.2 - 2ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo
1.1.4.3 - 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo
1.1.4.4 - 4ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

IV - ÓRGÃO ADMINISTRATIVO
1 - Subsecretaria de Administração
1.1 - Diretoria Geral de Administração e Finanças
1.1.1 - Assessoria de Contabilidade
1.1.2 - Coordenação de Planejamento e Execução Orçamentária
1.1.3 - Coordenação de Tomada e Prestação de Contas
1.1.4 - Coordenação de Execução Financeira
1.2 - Superintendência de Contratos e Convênios
1.2.1 - Coordenação de Contratos
1.2.1.1 - Divisão de Alimentação
1.2.1.2 - Divisão de Concessionárias
1.2.1.3 - Divisão de Resíduos
1.2.1.4 - Creche Tuta Massot Kress
1.2.2 - Coordenação de Convênios
1.3 - Superintendência de Licitação e Compras
1.3.1 - Coordenação de Pesquisa de Preços
1.3.2 - Coordenação de Análise Técnica
1.3.3 - Comissão de Pregão e Licitação
1.4 - Superintendência de Recursos Logísticos
1.4.1 - Coordenação de Gestão de Transportes
1.4.1.1 - Divisão de Frotas
1.4.1.2 - Divisão de Controle de Manutenção
1.4.1.3 - Divisão de Combustível

1.4.2 - Coordenação de Patrimônio
1.4.2.1 - Divisão de Bens Móveis
1.4.2.2 - Divisão de Bens Imóveis
1.4.2.3 - Divisão de Desfazimento
1.4.3 - Coordenação de Almoxarifado Integrado
1.4.3.1 - Divisão de Logística
1.4.3.2 - Divisão de Material
1.5 - Superintendência de Engenharia e Arquitetura
1.5.1 - Coordenação de Arquitetura
1.5.2 - Coordenação de Engenharia
1.5.3 - Coordenação Administrativa do Complexo de Gericinó
1.6 - Superintendência de Tecnologia da Informação
1.6.1 - Serviço de Apoio Administrativo
1.6.2 - Coordenação de Manutenção
1.6.3 - Coordenação de Radiofonia e Telecomunicações
1.6.4 - Coordenação de Rede de Computadores
1.6.5 - Coordenação de Desenvolvimento
1.6.6 - Coordenação Administrativa de TI

V - ÓRGÃOS DA ATIVIDADE-FIM
1 - Subsecretaria de Reintegração Social
1.1 - Superintendência de Reintegração Social
1.1.1 - Coordenação de Inserção Social
1.1.1.1 - Divisão de Cultura e Esportes
1.1.1.2 -Divisão de Educação Prisional
1.1.1.3 - Divisão de Ensino Profissionalizante
1.1.1.4 - Divisão de Projetos Laborativos
1.1.2 - Coordenação de Serviço Social
1.1.2.1 - Divisão de Supervisão e Acompanhamento
1.1.2.2 - Divisão de Planejamento e Intercâmbio Setorial
1.1.2.3 - Divisão de Atendimento às Famílias
1.1.3 - Coordenação Administrativa do Tratamento
1.1.3.1 - Divisão de Apoio à Atividade Laborativa
1.1.3.2 - Divisão de Administração e Logística
1.1.4 - Coordenação de Credenciamento de Visitantes
1.1.4.1 - Divisão de Administração do Credenciamento
1.1.4.2 - Divisão de Análise de Documentos e Atendimento
1.1.5 - Coordenação de Psicologia
1.1.5.1 - Divisão de Supervisão e Acompanhamento
1.1.5.2 - Divisão de Planejamento e Gestão de Projetos de Psicolo-
gia
1.1.6 - Coordenação de Patronatos e Alternativas Penais
1.1.6.1 - Divisão de Administração das Alternativas Penais
1.1.6.2 - Central Integrada de Alternativas Penais
1.1.6.3 - Patronato Central Margarino Torres

2- Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária
2.1 - Superintendência de Saúde Penitenciária
2.2.1 - Coordenação de Saúde Penitenciária
2.2.1.1- Divisão Médico Ambulatorial
2.2.1.1.1 - Núcleo Interno de Regulação
2.2.1.2 - Divisão de Odontologia
2.2.1.3 - Divisão de Enfermagem
2.2.1.4 - Divisão de Administração da Saúde
2.2.1.4.1 - Serviço de Controle de Vetores
2.2.1.5- Divisão de Insumos de Saúde
2.2.1.6 - Divisão de Saúde Mental
2.2.1.7 - Divisão de Programas e Projetos Especiais em Saúde Pe-
nitenciária
2.2.1.8 - Divisão de Nutrição
2.2.1.8.1 - Serviço de Manutenção Técnica
2.2.1.8.2 - Serviço de Apoio Técnico
2.2.1.9 - Instituto de Perícias Heitor Carrilho
2.2.1.10 - Hospital Dr. Hamilton Agostinho Vieira de Castro
2.2.1.11 - Hospital Penal Psiquiátrico Roberto Medeiros
2.2.1.12 - Sanatório Penal
2.2.1.13 - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico Henrique
Roxo

3 - Subsecretaria de Gestão Operacional
3.1 - Assessoria de Integração Operacional
3.2 - Divisão de Administração
3.2.1 - Assistência Administrativa

3.3 - Superintendência de Execução Penal
3.3.1 - Divisão Administrativa de Execução Penal
3.3.2 - Coordenação de Classificação
3.3.2.1 - Divisão de Classificação de Apoio às Unidades de Ingresso
3.3.2.2 - Divisão de Análise e Revisão de Processos Disciplinares
3.3.2.3 - Divisão de Certificação
3.3.3 - Coordenação de Registro e Movimentação de Efetivo Carce-
rário
3.3.3.1 - Divisão de Controle dos Regimes de Pena
3.3.4 - Coordenação Jurídica
3.3.4.1 - Divisão de Análise de Sentença

3.4 - Superintendência de Gestão Operacional das Unidades Prisio-
nais da Capital
3.4.1-Coordenação de Unidades Prisionais de Alta Complexidade de
Gericinó
3.4.1.1 - Divisão de Administração das Unidades Prisionais de Alta
Complexidade de Gericinó
3.4.1.1.1 - Serviço de Coleta e Estatística
3.4.1.2. - Divisão Operacional das Unidades Prisionais de Gericinó
3.4.1.2.1 - Serviço de Portaria Unificada
3.4.1.3 - Penitenciária Laércio da Costa Pelegrino
3.4.1.4 - Presídio Alfredo Tranjan
3.4.1.5 - Instituto Penal Benjamin de Moraes Filho
3.4.1.6 - Presídio Dr. Serrano Neves
3.4.1.7 - Presídio Jonas Lopes de Carvalho
3.4.1.8 - Presídio Gabriel Ferreira Castilho
3.4.1.9 - Presídio Lemos Brito
3.4.1.10 - Presidio Bandeira Stampa
3.4.1.11 - Presídio Nelson Hungria
3.4.1.12 - Presídio Inspetor José Antônio da Costa Barros
3.4.1.13 - Presídio Joaquim Ferreira de Souza
3.4.1.14 - Presídio Pedrolino Werling de Oliveira

3.4.2 - Coordenação de Unidades Prisionais de Média Complexidade
de Gericinó
3.4.2.1 - Serviço de Administração das Unidades Prisionais de Média
Complexidade de Gericinó
3.4.2.2 - Instituto Penal Plácido Sá Carvalho
3.4.2.3-Presídio Esmeraldino Bandeira
3.4.2.4 - Presídio Moniz Sodré
3.4.2.5 - Presídio Pedro Melo da Silva
3.4.2.6 - Presídio Elizabeth Sá Rego
3.4.2.7 - Cadeia Pública Paulo Roberto Rocha
3.4.2.8 - Instituto Penal Vicente Piragibe
3.4.2.9 - Cadeia Pública Jorge Santana

3.4.3 - Coordenação de Unidades Prisionais do Grande Rio
3.4.3.1 - Divisão de Administração do Grande Rio
3.4.3.1.1 - Serviço de Coleta e Estatística
3.4.3.2 - Divisão Operacional do Grande Rio
3.4.3.2.1 - Serviço de Portaria Unificada
3.4.3.3- Presídio José Frederico Marques
3.4.3.4 - Presídio Ary Franco
3.4.3.5 - Presídio Crispim Ventino
3.4.3.6 - Presídio Evaristo de Moraes
3.4.3.7 - Instituto Penal Cândido Mendes

3.5 - Superintendência de Gestão Operacional das Unidades Prisio-
nais Isoladas e Interior
3.5.1 - Coordenação de Unidades Prisionais Femininas e Cidadania
LGBTIQIA+
3.5.1.1 - Divisão de Administração das Unidades Femininas
3.5.1.2 - Divisão de Apoio à Saúde e Cidadania LGBTIQIA+

3.5.1.3 - Divisão de Apoio à Saúde e Cidadania da Mulher Encarce-
rada
3.5.1.4 - Penitenciária Talavera Bruce
3.5.1.5 - Instituto Penal Oscar Stevenson
3.5.1.6 - Presídio Nilza da Silva Santos
3.5.1.7 - Presídio Djanira Dolores de Oliveira
3.5.1.8 - Unidade Materno Infantil

3.5.2 - Coordenação de Unidades Prisionais do Norte e Noroeste
3.5.2.1 - Divisão de Administração do Norte e Noroeste
3.5.2.1.1 - Serviço de Portaria Unificada
3.5.2.2 - Presídio Carlos Tinoco da Fonseca
3.5.2.3 - Presídio Norberto Ferreira de Moraes
3.5.2.4 - Presídio Dalton Crespo de Castro

3.5.3 - Coordenação de Unidades Prisionais de Niterói
3.5.3.1 - Divisão de Administração de Niterói
3.5.3.2 - Divisão Operacional de Niterói
3.5.3.2.1 - Serviço de Portaria Unificada
3.5.3.3 - Presídio Constantino Cokotós
3.5.3.4 - Instituto Penal Coronel PM Francisco Spargoli Rocha
3.5.3.5 - Instituto Penal Ismael Pereira Sirieiro
3. 5.3.6 - Instituto Penal Edgard Costa

3.5.4 - Coordenação de Unidades Prisionais do Leste Fluminense
3.5.4.1 - Serviço de Administração do Leste Fluminense
3.5.4.2 - Serviço de Portaria Unificada do Leste Fluminense
3.5.4.3 - Colônia Agrícola Marco Aurélio Vergas Tavares de Mattos
3.5.4.4 - Presídio Romeiro Neto
3.5.4.5 - Presídio Hélio Gomes
3.5.4.6 - Presídio Juíza de Direito Patrícia Acioli
3.5.4.7 - Presídio ISAP Tiago Teles de Castro Domingues

3.5.5 - Coordenação de Unidades Prisionais de Japeri e Sul Flumi-
nense
3.5.5.1 - Serviço de Administração de Japeri e Sul Fluminense
3.5.5.2. - Serviço de Portaria Unificada de Japeri e Sul Fluminense
3.5.5.3 - Presídio Milton Dias Moreira
3.5.5.4 - Cadeia Pública Cotrin Neto
3.5.5.5 - Presídio Franz de Castro Holzwarth
3.5.5.6 - Presídio João Carlos da Silva
3.5.5.7 - Presídio Inspetor Luís Cesar Fernandes Bandeira

3.6 - Coordenação de Controle de Armamento e Munições
3.7 - Coordenação de Monitoração Eletrônica

VI - ÓRGÃOS COLEGIADOS
1 - Conselho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro - CPERJ
2 - Conselho Superior de Administração Penitenciária

VII - ENTE VINCULADO
1 - Fundação Santa Cabrini - FSC

VIII - COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS
1. À Chefia de Gabinete, a cargo do Chefe de Gabinete, símbolo CG,
e por suas unidades administrativas integrantes, compete assistir a
Secretária de Estado, o Subsecretário Geral, a Corregedora e demais
Subsecretários em suas representações políticas, sociais e funcionais;
incumbir-se das atividades de agenda da Secretária de Estado; des-
pachar e decidir sobre atos, documentos e atendimento às consultas
e requerimentos rotineiros e processos endereçados ao Gabinete da
Secretária, examinando-os, emitindo pronunciamentos e encaminhan-
do-os à decisão superior, quando for o caso, bem como coordenar e
supervisionar as atividades dos órgãos que o integram e de outros,
quando determinado; expedir os atos necessários para regular matéria
de sua competência; elaborar relatórios gerenciais de suas atividades;
promover e coordenar a política e a gestão de formação, treinamento
e aperfeiçoamento dos servidores da SEAP; definir diretrizes, promo-
ver, coordenar, acompanhar e avaliar planos e projetos relativos à po-
lítica e gestão de pessoas da SEAP em todos os seus processos; ex-
pedir normas e instruções sobre a implantação e funcionamento dos
sistemas de pessoal; promover a lotação de servidores, bem como a
movimentação destes entre as Subsecretarias e a Corregedoria Geral;
definir diretrizes, promover, coordenar, acompanhar e avaliar planos e
projetos do Museu Penitenciário; gerenciar as questões inerentes à
segurança de dignitários; exercer outras atribuições que lhe forem
conferidas pela Secretária de Estado.

2. À Subsecretaria Geral, a cargo de um Subsecretário Geral, símbolo
SA, compete substituir a Secretária de Estado em seus impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças e afastamentos ocasionais;
prestar assistência direta a Secretária de Estado no desempenho de
suas atribuições com as demais Subsecretarias, Assessorias, Corre-
gedoria e Ouvidoria; definir diretrizes, coordenar e supervisionar a
Subsecretaria de Gestão Operacional, Subsecretaria de Tratamento
Penitenciário e a Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária;
coordenar e supervisionar as atividades de controle e monitoramento
de câmeras; exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela
Secretária de Estado.

3. À Assessoria Jurídica, a cargo de um Assessor-Chefe, símbolo DG,
compete emitir pareceres, manifestações e despachos em matéria ju-
rídica, cujo exame lhe seja solicitado pela Secretária de Estado, pelo
Corregedor e demais Subsecretários; assessorar o titular da Pasta no
controle interno da legalidade dos atos dos órgãos da SEAP, na in-
terpretação de atos normativos, de atos editados pelo Poder Público,
de contratos e outros instrumentos celebrados pela SEAP; colaborar
na elaboração de minutas de atos administrativos, de Decretos e de
anteprojetos de lei de interesse da Pasta; examinar, previamente, os
projetos de alteração da estrutura organizacional e quaisquer outros
atos dos órgãos da SEAP em relação aos quais a legislação exija a
aprovação da Secretária de Estado ou do Governador do Estado; exa-
minar e aprovar, previamente, observadas as minutas padronizadas
pela Procuradoria-Geral do Estado, as minutas de editais de concurso
público, de licitação, de contratos, convênios, ajustes e acordos, in-
clusive de natureza trabalhista; opinar, previamente, sobre os atos em
que se pretenda reconhecer a inexigibilidade ou decidir pela dispensa
de licitação, ressalvados, a critério do administrador, os atos de dis-
pensa em razão do valor; elaborar as minutas de informações a se
rem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de segurança, man-
dados de injunção, habeas corpus e habeas data impetrados contra
ato da Secretária de Estado e, a pedido deste, contra ato de outra
autoridade superior da respectiva Secretaria; remeter à Procuradoria
Geral do Estado cópia da petição inicial e das informações prestadas,
no caso do inciso anterior, bem como cópia das decisões judiciais que
lhes forem comunicadas pelo Poder Judiciário; fornecer à Procurado
ria-Geral do Estado os subsídios necessários à defesa do Estado em
juízo, velando pelo cumprimento dos prazos por parte dos órgãos da
Secretaria que disponham da informação, bem como pela resposta in-
tegral às indagações formuladas; elaborar relatórios gerenciais de
suas atividades.

4. À Assessoria de Comunicação Social, a cargo de um Assessor
Chefe, símbolo DG, compete assessorar a Secretária de Estado, o
Subsecretário de Estado, a Corregedora e demais Subsecretários na
prestação de informações ao público, por meio dos diversos canais de
comunicação disponíveis, sobre as atividades da administração peni-
tenciária; colher informações do público acerca das atividades desen-
volvidas pela SEAP, seu alcance social e repercussão, apresentando
relatório diário a Secretária de Estado; estabelecer contato diário com
todos os órgãos da SEAP para coleta de dados informativos acerca
de suas respectivas atividades; manter a Secretária de Estado infor-
mado sobre matérias jornalísticas relativas às atividades da SEAP; ar-
ticular-se com os diversos órgãos de comunicação social e outros ór-
gãos de divulgação de ações do Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro; promover a divulgação das atividades da SEAP; elaborar rela
tórios gerenciais de suas atividades; exercer outras atividades que lhe
forem conferidas pela Secretária de Estado.
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5. À Assessoria de Integridade Pública, a cargo de um Assessor, sím-
bolo DAS-8, compete assessorar a Secretária de Estado, o Sub se-
cretário de Estado, a Corregedora e demais Subsecretários no plane-
jamento de ações que assegurem a conformidade dos processos ad-
ministrativos da Pasta aos princípios éticos e às normas legais apli-
cáveis, compreendendo o mapeamento dos procedimentos e rotinas, a
análise e o tratamento dos riscos atinentes ao Sistema Penitenciário,
bem como à persecução de políticas públicas destinadas a prevenir a
improbidade administrativa, a fraude e a corrupção; elaborar relatórios
gerenciais de suas atividades; exercer outras atividades que lhe forem
conferidas pela Secretária de Estado.

6. À Unidade de Controle Interno, a cargo de um Assessor-Chefe,
símbolo DAS-8, compete assessorar a Secretária de Estado, o Sub-
secretário de Estado, a Corregedora e demais Subsecretários no con-
trole interno orçamentário, financeiro, contábil, patrimonial e operacio-
nal, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, efi-
ciência e eficácia; auditar e avaliar os controles internos, a instaura-
ção e apuração das sindicâncias patrimoniais, por meio de relatórios
conclusivos quanto aos trabalhos realizados, onde deverão ser men-
cionadas, caso ocorram, as falhas encontradas, as recomendações
feitas visando corrigir os fatos apontados, bem como as ações já im-
plementadas; avaliar os resultados quantitativos e qualitativos da ges-
tão adotando como referência o desempenho dos respectivos agentes
na execução dos programas, projetos e atividades governamentais
sob sua responsabilidade, sendo exercida mediante a utilização dos
procedimentos usuais de auditoria, além de outros procedimentos pre-
vistos em lei ou definidos pelos órgãos de controle externo; elaborar
relatórios e pareceres de auditoria, opinando pela regularidade ou ir
regularidade das Prestações e/ou Tomadas de Contas da Pasta, ou
instaurá-las, quando cabível, na forma da legislação vigente; orientar e
avaliar os órgãos e entidades sobre a gestão dos recursos orçamen-
tários descentralizados; orientar os administradores de bens e recur-
sos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do Con-
trole Interno, com vistas a identificar e avaliar os riscos operacionais;
contribuir na criação de políticas, métodos e procedimentos de forma
a garantir, com razoável segurança, os objetivos organizacionais;
orientar os responsáveis por contratos e convênios sobre o seu de-
vido acompanhamento, elaboração de controles internos administrati-
vos, e a gestão e guarda de documentos obrigatórios no âmbito de
seus respectivos órgãos; prestar o apoio técnico ao controle externo
em consonância com as normativas e vinculações da Controladoria
Geral do Estado - CGE, Auditoria Geral do Estado - AGE e Tribunal
de Contas do Estado - TCE; fomentar boas práticas organizacionais,
controle social, transparência da gestão, prevenção e combate à frau-
de e à corrupção; elaborar relatórios gerenciais de suas atividades.

7. À Ouvidoria, a cargo de um Ouvidor, símbolo DAS-8, compete as-
sessorar a Secretária de Estado, o Subsecretário de Estado, a Cor
regedora e demais Subsecretários no fomento ao controle social e a
participação popular, por meio do recebimento, registro e tratamento
de manifestações da população, como reclamações, críticas e elogios
de qualquer cidadão referente ao Sistema Penitenciário e denúncias
contra atos arbitrários, ilegais e de improbidade administrativa prati-
cados por servidores públicos do Sistema Penitenciário; promover as
ações necessárias à apuração da veracidade das reclamações e de
núncias e, sendo o caso, tomar as medidas necessárias ao sanea-
mento das irregularidades, ilegalidades e arbitrariedades constatadas,
bem como para responsabilização civil, administrativa e criminal dos
imputados; formular e encaminhar as reclamações e denúncias aos
órgãos competentes, em especial à Corregedoria Geral da SEAP; ela-
borar relatórios gerenciais de suas atividades; exercer outras ativida-
des que lhe forem conferidas pela Secretária de Estado.

8. Ao Protocolo Geral, a cargo de um Coordenador, símbolo DAS-7,
compete assessorar a Secretária de Estado, o Subsecretário de Es-
tado, a Corregedora e demais Subsecretários nas questões de rece-
bimento de documentos; dar entrada e cadastrar todos os documentos
recebidos; controlar a tramitação dos processos e documentos, utili-
zando o sistema informatizado; encaminhar documentos e processos
aos setores competentes dentro da Secretaria, observando as normas
de tramitação e priorização estabelecidas; prestar atendimento ao pú-
blico interno e externo, fornecendo informações sobre a localização e
o andamento de processos e documentos, quando necessário; infor-
mar sobre a localização, andamento e situação dos processos e do-
cumentos em trâmite, facilitando a gestão e tomada de decisões ad-
ministrativas; exercer outras atividades que lhe forem conferidas pela
Secretária de Estado.

9. À Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários, símbolo
DAS-7, compete assessorar compete assessorar a Secretária de Es-
tado, o Subsecretário Geral, a Corregedora e demais Subsecretários
nas questões relativas à segurança institucional; compete gerir a exe-
cução dos serviços de vigilância e de segurança orgânica; elaborar e
acompanhar estudos sobre administração e logística de segurança de
dignitários, incluindo planejamento estratégico e tático para eventos e
deslocamentos; gerenciar processos de seleção, treinamento, capaci-
tação e desenvolvimento dos profissionais envolvidos na segurança de
dignitários; desenvolver e implementar planos de contingência e pro-
tocolos de resposta a incidentes; gerenciar a logística de eventos,
deslocamentos e hospedagem dos dignitários, incluindo transporte se-
guro, controle de acesso e monitoramento de instalações; supervisio-
nar o cumprimento das normas, procedimentos e diretrizes de segu-
rança, realizando inspeções e auditorias regulares; gerenciar informa-
ções sensíveis com alto grau de sigilo e confidencialidade, prevenindo
vazamentos que possam comprometer a segurança dos protegidos;
exercer outras atividades que lhe forem conferidas pela Secretária de
Estado.

10. À Subsecretaria de Inteligência do Sistema Penitenciário, a cargo
de um Subsecretário, símbolo SA, compete assessorar a Secretária
de Estado, o Subsecretário de Estado, a Corregedora e de mais Sub-
secretários nos assuntos pertinentes às atividades de inteligência; pla-
nejar, dirigir e executar as atividades de inteligência no âmbito do Sis-
tema Penitenciário; planejar ações relativas à obtenção e integração
de dados e informações; produzir conhecimentos necessários à deci-
são, ao planejamento e à execução da administração penitenciária;
produzir conhecimentos de inteligência, oportunos e pertinentes, cons-

tante de Plano de Inteligência previamente aprovado ou por determi-
nação da Secretária de Estado; manter a Secretária de Estado e Sub-
secretários informados sobre possíveis ações adversas de seu conhe-
cimento que venham a ter impacto nas atividades da Pasta; atualizar
as normatizações do Sistema de Inteligência Penitenciário, mantendo-
o permanentemente integrado com a agência de inteligência central e
demais agências do Sistema de Inteligência de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro; elaborar relatórios gerenciais de suas ati-
vidades; exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela Se-
cretária de Estado.

11. À Corregedoria Geral, a cargo de um Corregedor Geral, símbolo
SA, auxiliado por um Subcorregedor, tem por objetivo a prevenção,
correção e apuração das irregularidades praticadas por agentes pú-
blicos na esfera administrativa da SEAP, por meio da instauração e
condução de procedimentos correcionais, utilizando como instrumento
a investigação disciplinar, procedimentos administrativos e a sindicân-
cia para apurar eventuais transgressões disciplinares atribuídas aos
servidores da Pasta, independentemente, da função ou cargo de con-
fiança ocupado; coordenar, distribuir e supervisionar todos os proce-
dimentos relacionados a apuração sumária de sua responsabilidade;
realizar correições e inspeções; instaurar sindicâncias em face de ser-
vidores, de ofício ou por provocação; avocar as sindicâncias instau-
radas nas unidades prisionais e administrativas, quando houver neces-
sidade ou em casos de grande repercussão e notoriedade; aplicar
sanções administrativas de advertência, repreensão ou suspensão de
até 30 (trinta) dias; propor a instauração de processo administrativo
disciplinar, nos casos que retratam assuntos de natureza grave, isto é,
sindicâncias com proposição de suspensão por período superior a 30
dias; propor a instauração de processo administrativo disciplinar, nos
casos em que ocorrerem prisão em flagrante ou oferecimento de de-
núncia em desfavor de servidor da SEAP, ou for constatado o aban-
dono de cargo ou função por servidor da SEAP; identificar, nas ocor-
rências de infrações penais imputadas a servidores, a existência de
violações disciplinares no âmbito administrativo; podendo, por interes-
se da administração, controlar e fiscalizar os procedimentos de sin-
dicâncias instaurados nas unidades prisionais e administrativas; po-
dendo reexaminar e instruir os procedimentos de sindicâncias instau-
rados nas unidades prisionais e administrativas, emitindo, por fim, pa-
receres imparciais sobre o assunto registrado na portaria desses pro-
cedimentos; verificar o cumprimento dos prazos legais, regimentais e
regulamentares, e no caso da não observância, propor abertura de
sindicância, fundamentando sua decisão quando entender não cabível;
ordenar, em caso de extravio, a restauração de autos processuais ou
determinar ao setor ou unidade administrativa e interessada que o fa-
ça; consolidar informações e elaborar relatórios contendo dados es-
tatísticos de todas as sindicâncias instauradas; promover ações incen-
tivadoras para realização de cursos, treinamentos, palestras e capa-
citações diversas aos servidores; desenvolver ações construtivas e
orientadoras, necessárias ao funcionamento eficiente e eficaz dos ser-
viços de natureza correcional no âmbito da SEAP, sugerindo, inclu-
sive, recomendações e instruções para melhorar as ações de admi-
nistração penitenciária; promover uma cultura ética e de probidade no
serviço público; prestar esclarecimentos aos órgãos dos Poderes Exe-
cutivo, Judiciário e Legislativo, bem como outras instituições sobre ins-
tauração e tramitação dos procedimentos de sindicâncias da Pasta,
mantendo, por fim, o Secretário de Estado de Administração Peniten-
ciária informado das ações promovidas pela Corregedoria Geral; exe-
cutar atividades operacionais de campo com o propósito de apurar
possíveis irregularidades administrativas no âmbito da SEAP; elaborar
relatórios gerenciais de suas atividades; exercer outras atividades em
conformidade com a Lei vigente e aquelas conferidas pelo Secretário
de Estado, sendo substituído pelo Subcorregedor em seus impedimen-
tos, ausências temporárias, férias, licenças e afastamentos ocasio-
nais.

12. À Subsecretaria de Administração, a cargo de um Subsecretário
de Estado, símbolo SS, a cargo de um Subsecretário, símbolo SA,
compete assistir a Secretária de Estado, o Subsecretário de Estado, a
Corregedora e demais Subsecretários; definir diretrizes, promover, co-
ordenar, acompanhar e avaliar planos e projetos relativos à política de
gestão orçamentária e financeira, engenharia, transporte, compras e
logística; orientar e supervisionar as atividades de tecnologia da in-
formação exercida pelos órgãos técnicos; implementar procedimentos
de modernização administrativa, com a utilização de recursos da tec-
nologia de informação, no que diz res peito ao controle e simplifica-
ção de rotinas e processos orientados na busca por resultados; su-
pervisionar e coordenar as atividades exercidas pelos órgãos a ela su-
bordinados; manter relacionamento administrativo com o Tribunal de
Contas do Estado, Controladorias e órgãos de planejamento e gestão
do Estado; supervisionar as atividades da área de licitações; decidir,
nos limites da atribuição da Secretária de Estado, em grau de recur-
so, quanto às sanções disciplinares aplicadas aos servidores pelos ór-
gãos subordinados; elaborar relatórios gerenciais de suas atividades;
exercer, mediante delegação de competência, as atribuições que lhe
forem conferidas pela Secretária de Estado.

13. À Subsecretaria de Reintegração Social, a cargo de um Subse-
cretário, símbolo SA, compete assessorar a Secretária de Estado, o
Subsecretário de Estado, a Corregedora e demais Subsecretários nos
assuntos pertinentes à reintegração social; coordenar e fiscalizar os
órgãos de sua estrutura organizacional; disponibilizar meios necessá-
rios a que todos os privados de liberdade sob a custódia da SEAP
tenham assistências jurídico, material, educacional e religioso; promo-
ver a dignidade da pessoa acautelada no Sistema Penitenciário; pro-
mover e estimular o respeito pelos direitos humanos e pelas liberda-
des fundamentais, por meio do fomento às assistência previstas em
lei; incentivar a reforma pessoal e a reabilitação social do privado de
liberdade; proporcionar e incentivar, com a colaboração dos órgãos de
educação, a formação e qualificação profissional aos privados de li-
berdade, inclusive com acesso a bibliotecas; promover a alfabetização
constante dos privados de liberdade que necessitarem; incentivar ati-
vidades recreativas e culturais em todos os estabelecimentos prisio-
nais; observar os direitos à prática religiosa, qualquer que seja a cren-
ça ou matriz religiosa; cuidar para que os familiares dos presos os
visitem regularmente; manter contato permanente com os diretores de
Unidades Prisionais e Hospitalares; elaborar relatórios gerenciais de
suas atividades; exercer outras atividades destinadas à reintegração
social que lhe forem conferidas pela Secretária de Estado.

14. À Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária, a cargo de
um Subsecretário, símbolo SA, compete assessorar a Secretária de
Estado, o Subsecretário de Estado, a Corregedora e demais Subse-
cretários nos assuntos pertinentes ao tratamento de saúde das pes-
soas privadas de liberdade do Sistema Penitenciário, condenados e
provisórios; disponibilizar meios necessários para que todos os priva-
dos de liberdade sob a custódia da SEAP tenham assistência à saú-
de, social, psicológica e odontológica; promover a dignidade da pes-
soa acautelada no Sistema Penitenciário; manter contato permanente
com os diretores de Unidades Prisionais e Hospitalares; elaborar re-
latórios gerenciais de suas atividades; exercer outras atividades des-
tinadas à saúde penitenciária que lhe forem conferidas pela Secretária
de Estado;

15. À Subsecretaria de Gestão Operacional, a cargo de um Subse-
cretário, símbolo SA, compete assessorar a Secretária de Estado, o
Subsecretário de Estado, a Corregedora e demais Subsecretários e
promover a custódia dos presos condenados e provisórios do Sistema
Penitenciário; coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades de se-
gurança e vigilância das unidades prisionais; submeter à Secretária de
Estado normas relativas ao aperfeiçoamento das atividades de segu-
rança do Sistema Penitenciário; manter relacionamento permanente e
integrado com o Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pú-
blica e Polícia Judiciária, com o objetivo de melhor alcançar as metas
impostas pelas políticas criminais e penitenciárias; manter contínuo re-
lacionamento com a Polícia Militar, acionando-a em caso de reforço
na vigilância externa das unidades prisionais; manter articulação per-
manente com a Subsecretaria de Tratamento Penitenciário, visando à
integração das direções das unidades prisionais com as unidades hos-
pitalares de tratamento penitenciário; fiscalizar o cumprimento dos al-
varás de soltura expedidos pelos Juízos criminais, Vara de Execuções
Penais e Órgãos competentes; opinar nos projetos de construção e
segurança das Unidades Prisionais; elaborar relatórios gerenciais de
suas atividades; submeter à Secretária de Estado as indicações para
o exercício dos cargos de direção das Unidades Prisionais; centralizar
a movimentação de servidores lotados nas Unidades Prisionais; su-
pervisionar e coordenar as atividades de dispositivos eletrônicos de
uso pessoal resultantes de medidas cautelares determinadas pelo Po-
der Judiciário, bem como das oitivas ou audiências virtuais realizadas
no âmbito da SEAP, por meio dos seus órgãos subordinados; elaborar
relatórios gerenciais de suas atividades; exercer outras atribuições que
lhe forem conferidas pela Secretária de Estado;

16. Ao Conselho Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro, a cargo
do Corpo Deliberativo descrito no art. 1º da Lei Estadual nº 6.181, de
16 de março de 2012, compete emitir parecer sobre indulto e comu-
tação de pena, excetuada a hipótese de pedido de indulto com base
no estado de saúde do preso; inspecionar os estabelecimentos e ser-
viços penais; apresentar, no 1º trimestre de cada ano, ao Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos
efetuados no exercício anterior; supervisionar os patronatos, bem co-
mo assistência aos egressos; e demais incumbências estabelecidas
pela Lei de Execução Penal; elaborar seu Regimento Interno, que se-
rá aprovado, mediante Resolução, pela Secretária de Estado de Ad-
ministração Penitenciária; opinar, debater e apresentar projetos que te-
nham como objetivo a implantação de políticas públicas destinadas à
reintegração social do condenado internado; encaminhar, no 1º trimes-
tre de cada ano, à Comissão de Segurança Pública e Assuntos de
Polícia da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, re-
latório dos trabalhos realizados no exercício anterior.

17. Ao Conselho Superior de Administração Penitenciária, órgão sob a
presidência da Secretária de Estado, composto pelos titulares ou re-
presentantes da Chefia de Gabinete, da Subsecretaria Geral e das
demais Subsecretarias, da Corregedoria Geral e demais autoridades
integrantes da alta administração da SEAP, designadas pela Secretá-
ria de Estado, compete reunir-se para tratar de assuntos de interesse
direto da SEAP que possam gerar repercussão interna ou externa, ze-
lando assim pelos princípios institucionais que regem o Sistema Pe-
nitenciário e a política criminal penitenciária em âmbito estadual ou
nacional; promover, orientar e avaliar as atividades relativas às estra-
tégias e linhas de ação institucionais; aprovar os posicionamentos pro-
postos por deliberação dos integrantes do Conselho diante das prio-
ridades institucionais; realizar proposições e deliberações sobre o pla-
nejamento estratégico da SEAP e sua governança; aprovar o Plano
Estratégico da SEAP e suas revisões; instituir e extinguir grupos de
trabalho em função do planejamento estratégico; deliberar sobre par-
cerias institucionais, visando à consecução dos objetivos estratégicos;
aprovar os critérios de avaliação e priorização de planos, projetos e
ações estratégicas; promover o alinhamento entre a proposta orça-
mentária e o Plano Estratégico da SEAP; aprovar as propostas dos
planos diretores e do plano operacional da SEAP; tomar conhecimen-
to dos resultados dos planos e iniciativas decorrentes do planejamento
estratégico; aprovar a cadeia de valor da SEAP; aprovar a priorização
e designação dos responsáveis pelos macroprocessos, visando uma
atuação alinhada com a estratégia da SEAP; aprovar o relatório anual
de gestão estratégica; atender às convocações ordinárias e extraor-
dinárias determinadas pela Secretária de Estado;

18. À Fundação Santa Cabrini - FSC, instituição jurídica de direito pri-
vado, supervisionada pela Secretaria de Estado de Administração Pe-
nitenciária - SEAP, com patrimônio próprio, sede e foro na Cidade do
Rio de Janeiro, a cargo de um Presidente, símbolo PR-3, sendo subs-
tituído, sem seu afastamento e impedimentos eventuais, por um dos
Diretores de Diretoria a ser designado pelo Governador do Estado,
temporariamente, com a finalidade, dentre outras, de intensificar e di-
versificar a atividade laborativa nas Unidades Penais, proporcionando
a seleção vocacional e a qualificação profissional do interno; promover
o trabalho remunerado nas áreas industrial, artesanal, agropecuária e
pesqueira, além de atividades ligadas à construção civil, mantendo
pessoal especializado para fins de orientação ou direção dentro das
unidades penais, oriundos da Administração Pública; promover a co-
mercialização de produtos do trabalho carcerário; promover a presta-
ção de serviços de apenados e fornecer meios para a ampliação, ma-
nutenção, reparos e funcionamento de instalações e equipamentos
próprios, localizados nos órgãos pertencentes ao Sistema Penitenciá-
rio.

ANEXO II

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SUBORDINAÇÃO
Subsecretaria de Tratamento Penitenciário Subsecretaria de Reintegração Social Gabinete da Secretária

Superintendência de Movimentação do Efetivo Carcerário
e Monitoração Eletrônica

Superintendência de Execução Penal Subsecretaria de Gestão Operacional

Superintendência de Classificação Coordenação de Classificação Superintendência de Execução Penal, Subsecretaria de Gestão Operacional
Coordenação de Classificação de Apoio à Unidades de

Ingresso
Divisão de Classificação de Apoio à Unidades de Ingresso Coordenação de Classificação, Superintendência de Execução Penal, Subsecretaria de

Gestão Operacional
Coordenação Administrativa da Classificação Divisão Administrativa de Execução Penal Superintendência de Execução Penal da Subsecretaria de Gestão Operacional

Coordenação de Análise de Sentença Divisão de Análise de Sentença Coordenação Jurídica, Superintendência de Execução Penal, Subsecretaria de Gestão
Operacional

Divisão Operacional das Unidades Prisionais de Alta
Complexidade de Gericinó

Divisão Operacional das Unidades Prisionais de Gericinó Coordenação de Unidades Prisionais de Alta Complexidade de Gericinó, Superintendência
de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Gestão

Operacional
Divisão Administrativa Divisão de Administração Coordenação de Instrução Especializada da Academia de Polícia Penal, da Chefia de

Gabinete do Gabinete da Secretária
Assessoria de Audiências Virtuais Coordenação de Videoconferência Subsecretaria Geral do Gabinete da Secretária
Cadeia Pública Crispim Ventino Presídio Crispim Ventino Coordenação de Unidades Prisionais do Grande Rio, Superintendência de Gestão Ope-

racional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Gestão Operacional
Cadeia Pública Hélio Gomes Presídio Hélio Gomes Coordenação de Unidades Prisionais do Leste Fluminense, Superintendência de Gestão

Operacional das Unidades Prisionais Isoladas e Interior, Subsecretaria de Gestão Opera-
cional

Cadeia Pública Juíza de Direito Patrícia Acioli Presídio Juíza de Direito Patrícia Acioli Coordenação de Unidades Prisionais do Leste Fluminense, Superintendência de Gestão
Operacional das Unidades Prisionais Isoladas e Interior, Subsecretaria de Gestão Opera-

cional
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Penitenciária Moniz Sodré Presídio Moniz Sodré Coordenação de Unidades Prisionais de Média Complexidade de Gericinó, Superinten-
dência de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Ges-

tão Operacional
Penitenciária Industrial Esmeraldino Bandeira Presídio Esmeraldino Bandeira Coordenação de Unidades Prisionais de Média Complexidade de Gericinó, Superinten-

dência de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Ges-
tão Operacional

Penitenciária Bandeira Stampa Presídio Bandeira Stampa Coordenação de Unidades Prisionais de Alta Complexidade de Gericinó, Superintendência
de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Gestão

Operacional
Penitenciária Dr. Serrano Neves Presídio Dr. Serrano Neves Coordenação de Unidades Prisionais de Alta Complexidade de Gericinó, Superintendência

de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital, Subsecretaria de Gestão
Operacional

Coordenação de Segurança Institucional Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários Gabinete da Secretária
ANEXO III

UNIDADE ADMINISTRATIVA A SER CRIADA SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária Gabinete da Secretária

Serviço de Escolta e Custódia do Complexo de Benfica Serviço de Operações de Escolta da Coordenação de Operações Especiais da Superintendência de Ope-
rações Especiais da Subsecretaria Geral

Serviço de Capelania Assessoria Técnica de Cuidados Especiais e Qualidade de Vida do Servidor da Superintendência de Re-
cursos Humanos da Subsecretaria de Administração

Comitê da Mulher Policial Penal Assessoria Técnica de Cuidados Especiais e Qualidade de Vida do Servidor da Superintendência de Re-
cursos Humanos

Divisão de Audiências Virtuais Coordenação de Videoconferência da Subsecretaria Geral
Divisão de Oitivas Virtuais Coordenação de Videoconferência da Subsecretaria Geral

Divisão de Controle dos Regimes de Pena Coordenação de Registro e Movimentação do Efetivo Carcerário, Superintendência de Execução Penal,
Subsecretaria de Gestão Operacional

Divisão de Segurança de Dignitários Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários do Gabinete da Secretária
Unidade Especial de Proteção de Autoridades Divisão de Segurança de Dignitários da Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários do Gabinete

da Secretária
Unidade de Ações Preventivas Divisão de Segurança de Dignitários da Assessoria de Segurança Institucional e de Dignitários do Gabinete

da Secretária

ANEXO IV

UNIDADE ADMINISTRATIVA ATUAL SUBORDINAÇÃO ATUAL SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Presídio PedrolinoWerling de Oliveira Coordenação de Unidades Prisionais de Média Complexidade da Superin-

tendência de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capital da
Subsecretaria de Gestão Operacional

Coordenação de Unidades Prisionais de Alta Complexidade da Supe-
rintendência de Gestão Operacional das Unidades Prisionais da Capi-

tal da Subsecretaria de Gestão Operacional
Superintendência de Classificação, com suas unidades subordinadas Subsecretaria de Tratamento Penitenciário Subsecretaria de Gestão Operacional

Superintendência de Saúde Penitenciária com suas unidades subordina-
das

Subsecretaria de Tratamento Penitenciário Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária

Coordenação de Monitoração Eletrônica Superintendência de Movimentação do Efetivo Carcerário da Subsecreta-
ria de Gestão Operacional

Subsecretaria de Gestão Operacional

Divisão de Recaptura Coordenação de Operações Especiais da Superintendência de Operações
Especiais da Subsecretaria Geral

Subsecretaria Geral

Divisão de Recambiamento Coordenação de Operações Especiais da Superintendência de Operações
Especiais da Subsecretaria Geral

Subsecretaria Geral

Protocolo Geral Subsecretaria Geral do Gabinete da Secretária Gabinete da Secretária
Superintendência de Recursos Humanos Subsecretaria de Administração Chefia de Gabinete do Gabinete da Secretária

Coordenação de Segurança Institucional e suas unidades subordinadas Subsecretaria de Administração Gabinete da Secretária

ANEXO V

CARGOS A SEREM ALTERADOS CARGOS RESULTANTES
ID Funcional Cargo em Comissão Símbolo Lotação Atual Cargo em Comissão Símbolo Lotação Resultante

50015958 Assessor Especial DG Gabinete da Secretária Subsecretário SA Subsecretaria de Gestão em Saúde Penitenciária
50302663 Coordenador DAS-6 Superintendência de Classificação Chefe de Divisão DAI-6 Divisão Administrativa da Execução Penal,da Su-

perintendencia de Execução Penal da Subsecre-
taria de Gestão Operacional

19992599 Superintendente DAS-8 Subsecretaria de Tratamento Peni-
tenciário

Coordenador DAS-6 Coordenação de Classificação, da Superintenden-
cia de Execução Penal da Subsecretaria de Ges-

tão Operacional
50095676 Coordenador DAS-7 Superintendência de Classificação Diretor DAI-6 Divisão de Classificação de Apoio às Unidades

de Ingresso, da Coordenação de Classificação,
daSuperintendencia de Execução Penal da Sub-

secretaria de Gestão Operacional
50125559 Diretor DAS-6 Superintendência de Classificação Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Análise e Revisão de Processos Dis-

ciplinares, da Coordenação de Classificação, da-
Superintendencia de Execução Penal da Subse-

cretaria de Gestão Operacional
50028855 Diretor DAS-6 Superintendência de Classificação Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Certificação, da Coordenação de Clas-

sificação, daSuperintendencia de Execução Penal
da Subsecretaria de Gestão Operacional

20072228 Coordenador DAS-6 Superintendência de Classificação Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Análise de Sentença, da Coordenação
Jurídica, da Superintendencia de Execução Penal

da Subsecretaria de Gestão Operacional
Vaga do Decreto nº 49.340, de

22/10/2024
Chefe de Serviço DAI-1 Serviço de Portaria Unificada das

Unidades Prisionais de Média Com-
plexidade de Gericinó da Coordena-
ção de Unidades Prisionais de Mé-

dia Complexidade

Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Controle dos Regimes de Pena da
Coordenação de Registro e Movimentação de

Efetivo Carcerário da Superintendência de Execu-
ção Penal

da Superintendência de Gestão Ope-
racional de Unidades Prisionais da
Capital da Subsecretaria de Gestão

Operacional
50959301 Diretor de Divisão DAS-6 Divisão Administrativa Assessor DAS-6 Assessor da Subsecretaria de Gestão em Saúde

Penitenciária
51000237 Assistente DAS-6 Assistente do Gabinete da Secretária Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Administração da Coordenação de Ins-

trução Especializada da Academia de Polícia
20004567 Assessor DAS-8 Superintendência das Comissões

Permanentes de Inquéritos Adminis-
trativos da Corregedoria Geral

Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Audiências Virtuais da Coordenação
de Videoconferência da Subsecretaria Geral

Chefe de Divisão DAI-6 Divisão de Oitivas Virtuais da Coordenação de Vi-
deoconferência da Subsecretaria Geral

Assessor Técncio Especial DAS-6 Superintendência das Comissões Permanentes de
Inquéritos Administrativos da Corregedoria Geral

Assessor Revisor DAS-6 Assessor Revisor da Superintendência das Co-
missões Permanentes de Inquéritos Administrati-

vos da Corregedoria Geral
Chefe de Divisão DAI-3 Divisão de Segurança de Dignatários

ANEXO VI

NOMENCLATURA A SER ALTERADA NOMENCLATURA RESULTANTE
ID Funcional SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO CARGO EM COMISSÃO Lotação Resultante

50230301 DAS-6 Assessor Revisor Assessor Técnico Especial Superintendência das Comissões Permanentes de In-
quérito Administrativos

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 26.06.2025. Id: 2658002

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 26 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR WASHINGTON FERNANDES LIMA, ID FUNCIONAL Nº

5012215-0, do cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, da Vice-

Governadoria do Estado. Processo nº SEI-150001/000269/2025.

EXONERAR CASSIO PORTHUS PEIXOTO OLIVEIRA, ID FUNCIONAL

Nº 5011156-6, do cargo de Coordenador Geral, símbolo VP-3, do De-

partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ.

Processo nº SEI-150016/112671/2025.

NOMEAR JEFERSON LOUBACK para exercer o cargo de Coordenador
Geral, símbolo VP-3, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de
Janeiro - DETRAN/RJ, anteriormente ocupado por
Cassio Porthus Peixoto Oliveira, ID Funcional nº 5011156-6. Processo nº
S E I - 1 5 0 0 1 6 / 11 2 6 7 1 / 2 0 2 5 .

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada
pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, do Decreto de 13/02/2025,
publicado no D.O. de 14/02/2025, que designou o Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, BRUNO PREZOTTO LIMA, ID
FUNCIONAL Nº 4427294-4, para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir, eventualmente, o titular da Corregedoria Setorial,
da Subsecretaria de Controle Interno, da Secretaria de Estado de
Fazenda, nas ausências e impedimentos legais. Processo nº
SEI-040077/000160/2023.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 37, do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Secretário FERNANDO MONTENEGRO
SHORT SANTA CECILIA, ID FUNCIONAL Nº 5141728-6, para, sem prejuí-
zo de suas atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Coor-
denadoria de Gestão de Contratos e Convênios, da Superintendência de
Compras e Contratos, da Subsecretaria de Administração, da Secretaria de
Estado de Fazenda. Processo nº SEI-040002/002188/2025.

NOMEAR FARME SILVARES GONÇALVES, Inspetor de Polícia
Penal, ID FUNCIONAL Nº 43377572, para exercer o cargo de
Subsecretário, símbolo SA, da Subsecretaria de Gestão em Saúde
Penitenciária, da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº
49.689, de 25 de junho de 2026. Processo nº
SEI-210001/076758/2025.

NOMEAR VITOR WAYNNE BARRETO FERREIRA, ID FUNCIONAL
Nº 4337962-1, Inspetor de Polícia Penal, para exercer, com validade a
contar de 26 de junho de 2025, o cargo de Subsecretário Adjunto,
símbolo SA, da Subsecretaria de Reintegração Social, da Secretaria
de Estado de Administração Penitenciária, anteriormente ocupado por
Lúcio Flávio Correia Alves, ID Funcional nº 4392884-6. Processo nº
SEI-210001/076744/2025.

NOMEAR THAIS CARNEIRO CLEMENTE para exercer o cargo em
comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC, anteriormente ocupado por Armando Cardoso Neto, ID
Funcional nº 51598264. Processo nº SEI-260005/005629/2025.

NOMEAR GABI DE MELO para exercer o cargo em comissão de
Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio
à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, anterior-
mente ocupado por Adamastor Pereira Barros, ID Funcional nº
51244748. Processo nº SEI-260005/005700/2025.

Id: 2658004
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